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Município de Leiria
Câmara Municipal

		
ERROS E OMISSÕES
[Artigo 61.º do Código dos Contratos Públicos – CCP]

CONVITE N.º 04/2017/DIAP – Fornecimento de Gás, ao abrigo do Acordo Quadro (códigos CPV 09123000, 09122100, 09122100, 09122200)

Na sequência da lista de erros e omissões apresentados, no âmbito do procedimento acima mencionado, o júri do procedimento, com competências delegadas por deliberação de câmara, de 2 de fevereiro de 2017, esclarece o seguinte:

“Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A.” – Documento ilegível submetido em 17/05/2017, 15:06 e novamente submetido em formato legível em 17/05/2017, 17:14

1- “Parte II – Cláusulas Técnicas -Cláusula 1ª Aquisição de fornecimento de gás
Alínea 2 b) – Nas piscinas de Maceira o mesmo reservatório abastece duas infraestruturas, as Piscinas e o Pavilhão Polidesportiva. Neste momento através da leitura dos contadores emitimos duas faturas, uma para a piscina cujo cliente atual é a Ass. Bairro dos Anjos, e outra referente ao Pavilhão Polidesportivo cujo cliente é o Município de Leiria. Ao eliminar os contadores não será possível faturar as duas infraestruturas em separado. De referir ainda que o Pavilhão polidesportivo não consta da lista de locais de consumo deste concurso. Gostaríamos que nos esclarecessem como se irá abastecer/faturar este pavilhão no futuro. “
R: Cláusula 1ª Aquisição de fornecimento de gás'Alínea2b)' - Conforme a cláusula 1ª das Parte II do CE - Cláusulas técnicas, o fornecedor deve disponibilizar os depósitos respetivos. Ainda,a alínea b)do ponto 2 da Cláusula 1ª da parte II do CE, prevê que o fornecedor deverá assegurar a adaptação para o sistema de fornecimento a granel. Pelo exposto, deve ser assegurado um depósito independente ao do local de consumo no Pavilhão desportivo.

2- “Cláusula 2ª Locais de Consumo
No Anexo B: Lote 2 - não consta deste anexo o Pavilhão Polidesportivo que é abastecido através do reservatório que se encontra na Piscina de Maceira. Gostaríamos de saber se é para incluir.”
R: No seguimento do anterior, não será a incluir o Pavilhão desportivo da Maceira na presente consulta.

Face ao exposto, deliberou o júri rejeitar alista de erros e omissões apresentada, porquanto as mesmas não configuram um erro e/ou uma omissão. 

Por “erro” entende-se uma incorrecta quantificação, no projeto ou nomapa de medições/quantidades, de um trabalho indispensável à execução do serviço. A “omissão” consiste num trabalho indispensável à execução do serviço, mas que não consta do projeto ou não consta para efeitos de remuneração do adjudicatário no mapa de medições / quantidades.

Efectivamente,acresce referir que as mesmas questões colocadas já haviam sido submetidas anteriormente sob forma de pedido de esclarecimentos, em 16/05/2017 às 14:42, tendo o júri respondido às mesmas com documento submetido no dia 17/05/2017, às 15:26.


Assim sendo, mantêm-se o prazo para apresentação de propostas, até às 23h:59 do dia 18/05/2017, nos termos do n.º 3 do artigo 61.º do CCP.


O júri do procedimento, 
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